
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2025 à 2028” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Av. Francisco Bicalho nº 75, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0014/2026 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2026 

 

INEXIGIBILIDADE 004/2026 

 

 

Objeto: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas ou jurídicas, 

devidamente registrados na Junta Comercial competente, para futura e eventual contratação, 

visando à prestação de serviços técnicos especializados de preparação, catalogação, avaliação, 

organização, divulgação, intermediação e condução de leilões públicos, com a finalidade de 

promover a alienação de bens móveis inservíveis, veículos, máquinas, equipamentos usados, 

bem como outros bens móveis e imóveis de propriedade do Município de Itacambira/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  
12 (doze) meses contados da sua publicação, podendo ser prorrogado na forma da Lei.  

 

DATA E HORÁRIO INICIAL PARA PARTICIPAÇÃO:  

30/01/2026 às 09h00 

  

 

DATA E HORARIO FINAL PARA PARTICIPAÇÃO:  

29/01/2027 às 23h59 

 

VALOR MÁXIMO DE COMISSÃO: R$ 5% (CINCO POR CENTO) do valor de alienação 

dos bens móveis a serem leiloados, pagos pela arrematante. 

 

Ressalta-se que não há quantidade previamente definida de bens a serem repassados, uma vez 

que estes serão incluídos e disponibilizados de forma gradativa, conforme ocorrerem as 

respectivas baixas patrimoniais para fins de desfazimento. 

 

Edital disponível https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0014/2026 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2026 

 

INEXIGIBILIDADE 004/2026 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA 

MG, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e do Agente de 

Contratação, sediada na Av Francisco Bicalho, 75 - Centro, realizará licitação, na modalidade 

realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital.. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui o objeto do presente  

  

Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente 

registrados na Junta Comercial competente, para futura e eventual contratação, visando à 

prestação de serviços técnicos especializados de preparação, catalogação, avaliação, 

organização, divulgação, intermediação e condução de leilões públicos, com a finalidade de 

promover a alienação de bens móveis inservíveis, veículos, máquinas, equipamentos usados, 

bem como outros bens móveis e imóveis de propriedade do Município de Itacambira/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

1.2 O credenciamento estará disponível a qualquer tempo, pelo período de 12 (doze) meses, 

respeitando os prazos de abertura do processo.  

 

1.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.  

 

1.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.5 Em conformidade com o art. 79, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

critério a ser utilizado para este edital será o de rodízio por ordem de credenciamento.  

 

1.6. Dado a data de início de credenciamento, os interessados deverão apresentar a documentação 

quanto as condições de habilitação diretamente no portal de compras públicas, o que será 

obedecido e respeitado quanto ao sistema de rodízio.  
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1.7. Em casos onde a interessada apresentar documentos que não sejam pertinentes, ou estejam 

em desacordo ao exigido, este não será considerado como válido – esta estará desclassificada, 

podendo a qualquer tempo protocolar novo pedido com a juntada de nova documentação, 

respeitando assim a nova classificação.  

 

2. CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  

 

2.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no site do 

Município  

www.portaldecompraspublicas.com.br ou https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/ 

 

2.2 Cópia deste edital estará disponível na internet, no www.portaldecompraspublicas.com.br ou  

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/ 

 

2.3 Esclarecimentos exclusivos pelo www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

2.4 Envio da documentação:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO:  

 

3.1. Poderão participar deste credenciamento pessoas físicas ou jurídicas legalmente constituídas 

e habilitadas, e que satisfaçam as condições fixadas neste edital de credenciamento, aceitando as 

normas estabelecidas pelo município de Itacambira MG, os interessados deverão se cadastrar 

previamente na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , ferramenta informatizada integrante do sistema 

de compras, onde serão realizadas todas as fases do credenciamento.  

3.2 . O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

 

 

 

3.3 . É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.4 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

3.5 . Não poderão participar do credenciamento:  

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

3.5.6. O impedimento de que trata o item 3.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.  

 

3.5.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.5.8 A vedação de que trata o item 3.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4.  DA ADESÃO AO CREDENCIAMETO.  

4.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com 

todos os termos do Edital e seus anexos.  

4.2. Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em conformidade 

com o exigido no termo de referência que está anexo a esse edital.  

4.3. O percentual constante no termo de referência não poderá sofrer alteração pelo participante, 

para a prestação dos serviços deverão ser observados o percentual pré-estabelecidos no termo de 

referência.  
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4.4. Na contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

4.5. No futuro contrato a ser gerado constará apenas o percentual estabelecido sendo que a a 

contratação será realizada conforme a demanda do município de Itacambira MG. 

4.6 . A participação nesse credenciamento com a indicação da intenção de se credenciar implica 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 

o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.7.Como condição para participação do credenciamento, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações quando for o caso,  

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

g) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

h) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

j) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

k) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

l) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

4.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. A falsidade da declaração de que trata o item 4.7 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.11. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

 

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

5.1. Não há Taxa de Comissão devida pelo Comitente ao Leiloeiro Público Oficial, logo, não há 

pagamento a ser realizado pela Contratante.  

5.2 A contratada receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 5% 

(cinco por cento) do valor do bem arrematado, assegurando assim o previsto no parágrafo 

único, do art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, combinado com a alínea “a”, do inciso II, do art. 35 

da Instrução Normativa DREI nº 17/2013.  

5.3. A Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência 

dos Arrematantes-Compradores.  

5.4. Em hipótese alguma será a Contratante responsável pela cobrança da comissão devida pelos 

Arrematantes-Compradores.  

5.5. Por se tratar de um credenciamento aberto, e assim sem distribuição de quantitativo, 

deverá o participante no campo quantitativo na portal deixar como zero,  
 

5.6 todos poderão credenciar, porem serão convocados conforme necessidade seguindo a ordem 

cronológica de credenciamentos.  

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos de habilitação 

deverão ser anexados na plataforma eletrônica em formato PDF.  

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira e outros estão elencados no termo de referência, para pessoa 

jurídica ou para pessoa física.  
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6.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma 

eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ).  

6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia.  

6.3. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual 

período, para analisar a documentação apresentada pelo interessado.  

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

6.5. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, sendo que:  

 

6.6.1. Poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do agente de contratação através de 

diligencia, a apresentação de documentos pre existente para a habilitação ou a complementação 

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos participantes, para:  

 

6.6.1.1. a aferição das condições de habilitação do participante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do procedimento;  

6.6.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

6.6.1.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo participante;  

6.6.1.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública;  

 

7. DOS RECURSOS  

7.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará os seguintes prazos. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.  

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:  

7.3.1. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão.  

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados diretamente no portal de compras publicas, no 

endereço  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

7.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento  

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

8.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

I - Advertência;  

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados; 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida. 

8.8 - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

8.9 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 17 do presente edital. 

8.10 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no Termo de referência, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado na 

plataforma da licitar digital e no site institucional do município.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital 

de credenciamento.  

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias uteis. 

10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração.  

10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar.  
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10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 

(doze) meses.  

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração.  

 

11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

 

11.1. A convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade 

entre os interessados, e serão convocados de acordo com os critérios informados no termo de 

referência, sempre que houver necessidade sempre seguindo a ordem de classificação 

cronológica.  

 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.  

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram.  

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado;  

12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;  

 

12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  

12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento.  

 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

que estiver irregular.  
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13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 

podendo ser prorrogado a critério e necessidade do órgão 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

14.3. Demais situações/aplicações que não constam nesse edital, deveram ser analisadas e 

procedidas de acordo a Lei 14.133/2021.  

14.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

14.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal de compras publicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  ou no sitio oficial 

https://www.itacambira.mg.gov.br/processos/  

14.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

14.6.1. ANEXO I - Termo de Referência  

14.6.2. ANEXO II – Pedido de credenciamento  

14.6.3. ANEXO III – Termo de Compromisso  

14.6.4. ANEXO IV – Declaração de aptidão e conhecimento  

14.6.5. ANEXO V- Declaração de infraestrutura  

14.6.6. ANEXO VI – Declaração conjunta 

14.6.7. ANEXO VII – Termo de Credenciamento 

 

 

Itacambira MG, 26 de janeiro de 2026 

 

 

 

Francisco Gilvan Vieira 

Agente de Contratação. 

 

 

 

.  

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.itacambira.mg.gov.br/processos/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

1. DO OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas ou jurídicas, 

devidamente registrados na Junta Comercial competente, para futura e eventual contratação, 

visando à prestação de serviços técnicos especializados de preparação, catalogação, avaliação, 

organização, divulgação, intermediação e condução de leilões públicos, com a finalidade de 

promover a alienação de bens móveis inservíveis, veículos, máquinas, equipamentos usados, 

bem como outros bens móveis e imóveis de propriedade do Município de Itacambira/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O presente processo reger-se-á no art. 31, §§1º e 2º c/c art. 76, I, ambos da Lei 14.133/2021, que 

regula a matéria de licitações e contratos administrativos. 

 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente aquisição está incluída no Plano Contratações para o exercício de 2026, trata-se de 

contratação necessária para o andamento dos serviços da administração. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

objeto do presente termo de referência consiste no credenciamento de Leiloeiros Públicos 

Oficiais para a prestação de serviços voltados à alienação de bens móveis inservíveis, ou 

imóveis pertencentes ao Município de Itacambira/MG, abrangendo todos os atos necessários 

à adequada organização e execução do certame, tais como: preparação e disposição dos lotes, 

avaliação, divulgação, visitação pública, condução do leilão, prestação de contas e entrega dos 

bens aos arrematantes, por meio de licitação na modalidade leilão público. 

O credenciamento fundamenta-se no inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se 

tratar de hipótese em que a Administração Pública admite a contratação de todos os interessados 

que atendam aos requisitos previamente estabelecidos, sem competição entre eles, assegurando 

ampla participação e observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, 

eficiência e economicidade. 

A contratação de Leiloeiro Público Oficial mostra-se necessária e indispensável, uma vez que 

o Município de Itacambira/MG não dispõe, em seu quadro de pessoal, de servidor ou 

empregado público legalmente habilitado para o exercício da atividade de leiloeiro, função 

esta que exige registro específico perante a Junta Comercial e conhecimento técnico 

especializado, nos termos da legislação vigente. 
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Ademais, a atuação de profissional habilitado garante maior transparência, segurança jurídica, 

ampla divulgação e melhor resultado econômico para a Administração Pública, contribuindo 

para a correta destinação dos bens inservíveis e para a maximização do retorno financeiro ao 

erário. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para a contratação em questão, o Leiloeiro Público Oficial, devidamente credenciado junto ao 

Município de Itacambira/MG, deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Ser cidadão brasileiro, encontrando-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

 Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como idoneidade 

para contratar com a Administração Pública; 

 Demonstrar capacidade técnica e operacional para a realização de leilões públicos, na 

modalidade presencial e/ou eletrônica, com experiência mínima na condução de 

leilões; 

 Comprovar situação regular perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

– JUCEMG. 

O Leiloeiro credenciado será integralmente responsável pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro, emolumentos e demais despesas que se fizerem necessárias à execução dos serviços 

contratados, não cabendo ao Município de Itacambira/MG qualquer ônus adicional, observada a 

legislação vigente. 

Compete ao Município de Itacambira/MG a publicação dos atos oficiais do leilão no Diário 

Oficial competente. Por sua vez, caberá ao Leiloeiro contratado a responsabilidade pela 

elaboração dos Avisos de Leilão, confecção e distribuição dos Catálogos Oficiais, bem como 

a adoção de todas as medidas necessárias à ampla divulgação do evento, incluindo, mas não 

se limitando a: panfletagem, afixação de faixas, cartazes, banners e divulgação em meios 

eletrônicos, especialmente pela internet, com disponibilização de informações completas, fotos 

e características dos respectivos lotes. 

O Leiloeiro contratado deverá, ainda, disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada nos órgãos competentes, além de materiais, sistemas e equipamentos necessários à 

plena execução das atividades relativas à contratação. 

Como requisito para a celebração do contrato, o Leiloeiro deverá apresentar declaração formal 

atestando que possui pleno conhecimento das condições, exigências e responsabilidades 

inerentes à prestação dos serviços objeto da contratação. 

 

Natureza da Contratação:  
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Trata-se de serviço comum, não contínuo ou por escopo: aquele que impõe ao contratado o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. A 

contratação se dará através de credenciamento de Leiloeiros Oficiais.  

 

Sustentabilidade:  

Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação por se tratar de contratação de 

serviço que não acarretará impactos ambientais. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO  
Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado:  

5.1. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal 

que serão realizadas e custeadas pela Administração.  

5. 2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede 

mundial de computadores.  

5. 3. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de 

qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização.  

5.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no 

período de visitação dos interessados nos bens contemplados no certame;  

5.5. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas 

ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na 

forma da lei; 

5.6. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do 

leiloeiro oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos 

à Administração para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da 

Comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta e restrições 

que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial;  

5.7. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em 

papel Couche ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, 

deverão conter informações, sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo no 

mínimo:  

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;  

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão;  

c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;  

d) Local do Leilão;  

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;  

f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;  

g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas 

e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante;  

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);  
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i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, 

ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, 

ônus, gravames e valor do lance inicial; 

5.8. DO PAGAMENTO E CONTRATAÇÃO  
5.8.1. DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE  

5.8.1.1. À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame;  

5.8.1.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário 

para o (a) responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens,  

5.8.1.2 O pagamento para o leiloeiro será realizado pelo arrematante no mesmo prazo, no valor 

de 5% (cinco) por cento do lote arrematado. 

 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Credenciamento de leiloeiros pelo prazo de duração previsto neste documento. Inicialmente há 

previsão da contratação de 01 (um) leiloeiro Oficial para administrar e operacionalizar leilão de 

bens móveis inservíveis do Município de Itacambira/MG. 

O critério de seleção será por ordem cronológica e a administração poderá fazer rodízios caso 

haja necessidade posterior de contratação de mais profissionais, seguindo a ordem cronológica 

de credenciamentos.  

Item  Descrição  Und  Qtd 

01 Leiloeiro Público Oficial, para a prestação de serviços 

especializados destinados à alienação de bens móveis 

inservíveis, veículos, máquinas, equipamentos usados e 

bens imóveis de propriedade do Município de 

Itacambira/MG, compreendendo todos os atos 

necessários à organização e execução do certame, 

incluindo, a disposição e catalogação dos lotes, 

avaliação, divulgação, visitação, realização do leilão 

público, intermediação das vendas, prestação de contas 

e entrega dos bens aos arrematantes, nos termos da 

legislação vigente e das condições estabelecidas no 

Edital 

Serviços  01 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para subsidiar o processo de credenciamento de leiloeiros oficiais, foi realizado levantamento de 

mercado com o objetivo de verificar a existência de profissionais habilitados e interessados na 

prestação do serviço, bem como identificar práticas adotadas por outras administrações públicas 

na condução de procedimentos semelhantes. 
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A pesquisa demonstrou que o credenciamento é uma modalidade amplamente utilizada por 

órgãos públicos para contratação de leiloeiros, especialmente considerando que, na maioria dos 

casos, não há custos diretos à Administração, uma vez que a remuneração. 

do leiloeiro decorre de percentual incidente sobre o valor da arrematação, conforme previamente 

estabelecido em edital. 

8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
O valor estimado da contratação será baseado no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 11.461/2023:  

O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro máximo da taxa de comissão 

a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados, o montante de 5 % (cinco por cento) do 

valor do bem arrematado.  

 

Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, 

sua seleção será mediante credenciamento. 

§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro 

máximo da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os 

credenciados, o montante de cinco por cento do valor do bem arrematado.  

§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a solução mais 

adequada é efetuar a contratação através de credenciamento, fundamentada no inciso I, do art. 

79, da Lei 14.133/2021.  Conforme preceitua o Art. 6º do Decreto nº 11.461/2023:  

Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento de todos os leiloeiros interessados e que 

sejam regulares na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG).  

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala.  

Considerando a natureza do serviço a ser contratado, não se verifica a possibilidade de 

parcelamento da solução. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
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No presente caso, não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a 

efetiva execução dos serviços de leiloeiro oficial, uma vez que todas as atividades inerentes ao 

processo de leilão público, como avaliação dos bens, divulgação dos certames, organização dos 

lotes, condução do leilão e emissão da documentação de arrematação, serão de responsabilidade 

do profissional credenciado, conforme previsto no edital de credenciamento. 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na otimização da gestão dos 

bens móveis inservíveis, ou bem imóveis com redução de custos operacionais e de 

manutenção, prevenção da deterioração e desvalorização dos bens, alienação eficiente com 

geração de receita ao Município, liberação e melhor aproveitamento dos espaços físicos 

públicos, incentivo ao reaproveitamento dos bens, prolongando seu ciclo de vida útil, e 

mitigação dos impactos ambientais, em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência e sustentabilidade. 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
Neste momento, não há providências adicionais a serem adotadas para viabilização da 

contratação pretendida. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS  
A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente 

 

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução 

dos serviços 

 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS  
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

INEXIGIBILIDADE, na forma de CREDENCIAMENTO.  

15.1.1 Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, 

estando aptos a prestarem os serviços.   

15.1.2 Havendo mais de um leiloeiro credenciado será obedecida a ordem de 

credenciamento, ou seja, de envio de toda a documentação exigida no edital para 

habilitação, para prestação dos serviços contratados.  

Exigências de habilitação  

 

15.2. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS 

SEGUINTES REQUISITOS:  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  Para pessoa física e pessoa jurídica 
15.2.1. Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de 

identificação com foto;  (para ambos)  
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15.2.2. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF)  ou jurídica (CNPJ) no caso em que se 

aplica;  

15.2.3. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais – JUCEMG;  (para ambos) 

15.2.4. Declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial perante a Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais – JUCEMG;  (para ambos) 

15.2.5. Certidões negativas de antecedentes criminais, federal e estadual, que comprovem que o 

Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil. 

(para ambos) 
 

15.3.5  registro comercial, no caso de empresa individual;  ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial;   

 

15.3.6 decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Documentos dos sócios – RG e CPF, que poderão ser substituídos por carteira de trabalho, 

CNH, carteira de identificação profissional ou outro similar.  

 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e econômica.  
15.2.6. . Prova de regularidade com o FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, (pessoa 

jurídica) 

15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, mediante 

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Certidão quanto à Dívida Ativa ou outras 

equivalentes, na forma da lei, expedidas nas diferentes esferas de governo pelo órgão 

competente; (para pessoa física e jurídica) 

15.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (para Pessoa física e jurídica) 

15.2.10 Certidão negativa de falência e Concordatas para pessoa jurídica, expedido pelo 

distribuidor da sua sede. (para pessoa jurídica) 

15.2.11 Certidão negativa de cível negativa para pessoa física, expedido pelo distribuidor da 

sua sede. (para pessoa física) 

 

Qualificação Técnica:  
15.2.12. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de 

que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 

credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração 

Pública ou privada. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado, devidamente assinado, em papel timbrado tomadora do serviço, contendo 

identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência;  (para ambos) 

 

15.2.13. Termo de Compromisso (conforme anexo do edital); 

15.2.14. Declaração de Infraestrutura (conforme anexo do edital);  

15.2.15. Declaração de Aptidão e Conhecimento (conforme anexo do edital);  

15.2.16  Declaração conjunta 
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15.2.17 Comprovar vínculo do leiloeiro com a empresa, através de contrato social, contrato de 

prestação de serviço, carteira de trabalho, ou qualquer outro documento que comprove.  

,  

15.3 O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a 

documentação e apresentá-la novamente até o encerramento do período de credenciamento. 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
16.1. A comissão de despesas do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 

 

17. PRAZO DE EXECUÇÃO  
17.1. O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados da aprovação do edital de leilão.  

 

18. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  
18.1. O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

19. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
19.1. A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) designado para esse fim.  A fiscalização de 

que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 
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sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

I - Advertência;  

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

20..3 - Na aplicação das sanções serão considerados; 

20.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida. 

20.8 - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

20.9 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 17 do presente edital. 

20.10 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

21 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21.1. São obrigações do Contratante:  

21.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  
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21.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

21.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

21.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

21.6. Cientificar a Procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

21.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

21.7.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

21.7.2. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

21.9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

21.9,.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

21.9..2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

21.9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

21.9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

21.9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
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21.9.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

 

21.9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

21.9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação;  

21.9.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

21.9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

21.9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

21.9.12. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados;  

21.9.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

21.9.14. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência;  

21.9.15. determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

 

21.9.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere;  

21.9.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho;  

21.9.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;  

21.9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente;  

21.9.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;  
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21.9.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho;  

21.9.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

21.9.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato;  

21.9.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

21.9.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

21.9.26. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC), quando for o caso;  

 

21.9.27. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato;  

21.9.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado;  

21.9.29. Demais obrigações constam no termo de referência.  

 

21.9.30 Todos os demais custos como transporte, alimentação e hospedagem correrão por 

conta da (o) contratada (o). 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 - Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a inexigibilidade de 

licitação, junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado no 

www.itacambira.mg.gov.br  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e em diários oficiais 

22.2 - Também deve ser divulgado no site a relação de credenciado. 

22.3 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital de 

credenciamento. 

22.4 - O pedido de impugnação referido no subitem anterior, para que surta o efeito necessário, 

deverá ser protocolado no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   

22.5 - Caberá à Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 dias úteis, a contar 

da data de protocolização do requerimento na Agente de Contratação, respeitando a ampla defesa 

e o contraditório. 

22.6 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada, se necessário, nova data para 

http://www.itacambira.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a retificação desse procedimento. 

22.7 - As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Montes Claros/MG, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Itacambira MG, 26 de janeiro de 2026 

 

 

 

Juliana Souza de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO II - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

O (A) Senhor (a) , (qualificação), com registro na 

Junta Comercial do sob o nº , 

identidade civil nº , CPF/MF nº , 

com endereço profissional na rua/avenida  , 

doravante denominado LEILOEIRO, DECLARA, por este ato jurídico, ter prévia ciência e 

compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos 

constantes do instrumento de convocação, Edital , havendo anuência integral às 

condições nele estabelecidas. Declara, ainda, que possui experiência profissional para 

alienação, administração ou depósito de bens. 

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de 

vontade.  

___________,   _ de de 2026. 

 

Leiloeiro:    

Registro na Junta Comercial nº:    

Autorizado por:  
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ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO 

 

O (A) Senhor (a)   , (qualificação), (leiloeiro, na forma do 

Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial 

do  sob o nº , identidade civil 

nº , CPF/MF nº , com endereço 

profissional na rua/avenida  , selecionado para a formação de CADASTRO, 

doravante denominado LEILOEIRO, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, 

perante a Seleção Pública: 

CLÁUSULA 1ª: O Leiloeiro assume o compromisso de atuar nos leilões por iniciativa 

da Prefeitura Municipal de Itacambira-MG para os quais for indicado. 

CLÁUSULA 2ª: No desempenho de suas atribuições, se compromete a atuar atendendo 

todos os requisitos deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA 3ª: O Leiloeiro promete vender os bens para os interessados que 

apresentarem a melhor proposta. 

CLÁUSULA 4ª: Este Instrumento não confere exclusividade de indicação ao Leiloeiro, 

podendo a Prefeitura Municipal de Itacambira indicar outro, constatada a insuficiência 

de desempenho. 

CLÁUSULA 5ª: Este Termo de Compromisso terá vigência por todo o período de 

validade do cadastro, podendo ser denunciado por insuficiência de desempenho ou por 

infração às regras da seleção, mediante comunicação formal. 

CLÁUSULA 6ª: Para execução dos serviços objeto deste Termo, o credenciado declara 

estar de acordo e que cumprirá as obrigações, bem como manterá as condições exigidas 

pelo presente Termo de Referência durante toda a execução do objeto. 

CLÁUSULA 7ª: O Leiloeiro não perceberá pagamento a ser realizado pela Contratante, 

bem como não perceberá Taxa de Comissão devida pelo Comitente. 

CLÁUSULA 8ª: O Leiloeiro receberá, diretamente do Arrematante-Comprador, a 

comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de quaisquer bens arrematados, conforme 

determina o art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

CLÁUSULA 9ª: Todas as despesas incorridas na execução do Leilão de que trata este 

Termo de Referência, de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta do 

Leiloeiro, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão 

judicial ou administrativa, não cabendo a Prefeitura Municipal de Itacambira-MG 

nenhuma responsabilização por tais despesas. 

CLÁUSULA 10: Entre as despesas necessárias à realização do Leilão de que trata a 
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cláusula anterior, a cargo do leiloeiro, destacam-se as de publicações; divulgação em site 

próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias úteis antes da realização do leilão; 

divulgação em jornais de grande circulação; confecção de panfletos, cartilhas, livretos, 

faixas etc; locação de instalações/equipamentos; contratação de mão de obra; segurança 

para o evento, bens e valores recebidos, etc. 

CLÁUSULA 11: Nos casos de cancelamento do instrumento de credenciamento, será indicado 

outro Leiloeiro para atuar no lugar do anterior, nos casos previstos pelo Termo de Referência. 

CLÁUSULA 12: A Prefeitura Municipal de Itacambira-MG, responsável poderá 

acompanhar, no curso da execução dos serviços,o cumprimento das disposições do 

presente Termo. 

Parágrafo Único. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste 

Termo será registrada a ocorrência e encaminhada cópia ao Leiloeiro para a imediata 

correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

edital de credenciamento. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

__________, _ de de 2026. 

 

Leiloeiro:     

   Registro na Junta Comercial nº:     

   Assinatura:  ________________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO E CONHECIMENTO 

 

O (A) Senhor (a)   , (qualificação), (leiloeiro, na forma do 

Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial 

do  sob o nº ,  

identidade civil nº , CPF nº  , com endereço 

profissional na rua/avenida  , considerando a sua seleção para atuar nos leilões 

judiciais e nas alienações por iniciativa particular promovidos pelo Prefeitura Municipal 

de Itacambira-MG, doravante designado LEILOEIRO, declara para fins de participação 

no procedimento de credenciamento que possui: 

1. Aptidão para o desempenho da atividade, de forma pertinente e compatível 

com as características e atribuições constantes deste Termo de Referência; e 

2. Conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto do credenciamento. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

____________,   de de 2026. 

Leiloeiro:    

Registro na Junta Comercial nº:     

Assinatura:  
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

O (A) Senhor (a)   , (qualificação), (leiloeiro, na forma do Decreto nº 

21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do  sob o nº , 

identidade civil nº , CPF nº  , com endereço profissional na rua/avenida 

 , considerando a sua seleção para atuar nos leilões judiciais e nas alienações por 

iniciativa particular promovidas pela Prefeitura Municipal de Itacambira - MG, 

doravante designado LEILOEIRO, declara para fins de participação no procedimento 

de credenciamento que possui estrutura para eventual remoção dos bens, e ter 

condições de oferecer aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução 

contratual, garantindo, no mínimo, a seguinte infraestrutura: 

1. Dispor de Site que possibilite não só a divulgação, como a realização de 

alienação pela internet, inclusive com ofertas on-line, bem como possibilite a 

venda direta e permita a visualização de fotos dos bens ofertados, as 

características dos bens, editais, contatos, etc. 

2. Mecanismo que permita a realização da alienação, com recepção e estímulo de 

lances em tempo real, via internet, e interatividade entre os lances verbais e os 

lances efetuados eletronicamente. 

3. Projeção em tela da descrição dos bens e das respectivas ofertas recebidas, ou 

ainda, as ofertas via Internet. 

4. Possibilidade de recebimento e a inserção na internet das ofertas prévias 

remetidas via fax, e- mail ou entregues pessoalmente, informando o nome 

empresarial/nome, endereço, CNPJ/CPF, RG, telefone. 

5. Mecanismo que somente permita a apresentação de oferta de valor superior à da 

última oferta, observado o incremento mínimo fixado para o bem. 

6. Possibilidade que a cada oferta, via internet, seja o participante imediatamente 

informado de seu recebimento segundo condições que lançou. 

7. Sistema de logística e funcionários para o acompanhamento dos arrematantes 

interessados em eventual visita nos dias em que antecedem o leilão. 

Por ser verdade, firmo o presente.  

____________, de _________2026. 

Leiloeiro:  _______________________ 

Registro na Junta Comercial nº:   ________________  

Assinatura:   
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ANEXO VI– DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A EMPESA XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.ºXXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 

previstas no edital, bem como:  

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO Que não se enquadra em nenhuma das vedações 

contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:  

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a)judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista.  

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES Que não utiliza a mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 

indireta de menores de 16(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 

LICITAÇÃOSUSTENTÁVEL Que atesta o atendimento à política pública ambiental de 

licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; Que para fins do disposto no inciso IV do 

art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5. DECLARA para fins de participação no Credenciamento Nº02/2026, que atendem aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da 

Lei nº14.133, de 1 de abril de 2021 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

  ,  de  de ______. 

 

 

______________________________ 

Representante legal 
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CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO / TERMO DE CREDENCIAMENTO N..../20XX 

 

 

 

 

 A Prefeitura municipal de Itacambira declara, por este ato, que o (a) Senhor (a) Prefeito 

Municipal  ___________, identidade civil nº________, CPF nº_________, com registro na Junta 

Comercial do sob o nº , endereço profissional na rua/avenida ______________, encontra-se, na 

presente data, credenciado junto ao Munícipio de Itacambira- MG como leiloeiro para realização 

de leilão de bens móveis inservíveis, na área de abrangência do Estado do Minas Gerais. O 

Leiloeiro________________________, se declara ciente de todas as obrigações decorrentes do 

Credenciamento nº_____ se comprometendo a atender dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para assinatura do instrumento contratual, quando for convocado. 

 

1 - Estar ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados.  

. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente 

registrados na Junta Comercial competente, para futura e eventual contratação, visando à 

prestação de serviços técnicos especializados de preparação, catalogação, avaliação, 

organização, divulgação, intermediação e condução de leilões públicos, com a finalidade de 

promover a alienação de bens móveis inservíveis, veículos, máquinas, equipamentos usados, 

bem como outros bens móveis e imóveis de propriedade do Município de Itacambira/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL 

 

Artigo 79, inciso I, da Lei Fedral 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA III – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O presente contrato tem como regime de execução nos termos do Edital e anexo I. 

 

CLÁUSULA IV –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4,1 Não há Taxa de Comissão devida pelo Comitente ao Leiloeiro Público Oficial, logo, não há 

pagamento a ser realizado pela CONTRATANTE.  
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4.2. A CONTRATADA receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 5% 

(cinco por cento) do valor do bem arrematado, assegurando assim o previsto no parágrafo único, 

do artigo 24 do Decreto nº 21.981/1932.  

4.3. A CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e 

adimplência dos Arrematantes-Compradores.  

4.4. Em hipótese alguma será a CONTRATANTE responsável pela cobrança da comissão devida 

pelos Arrematantes-Compradores.  

4.5. O repasse de valores obtidos com o arremate dos bens, deverá ser disponibilizado ao 

município Itacambira MG, através da CONTA CORRENTE: (...) AGÊNCIA: (...).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

5.1. Não se aplica reajuste no objeto deste contrato.  

 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

8. 1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 

As obrigações do credenciante são as mesmas estipuladas no termo de referência anexo I deste 

edital, que vincula ao contrato. 

 

8. 2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

As obrigações do credenciado são as mesmas estipuladas no termo de referência anexo I deste 

edital, que vincula ao contrato 

 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, como também de 

acordo com as informações contidas no edital e termo de referência e demais anexos.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não 

gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa.  

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O CONTRATADO é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da Contratação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

rescisão do presente contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

17.2. A rescisão do referido CONTRATO, a pedido do CONTRATADO, somente se dará em 

face de motivo justo decorrente de fato superveniente e comunicado ao CONTRATANTE com 

antecedência.  

17.3. Da contagem dos prazos estabelecidos neste CONTRATO incluir-se-á o dia do início e 

excluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nos órgãos 

e entidades do CONTRATANTE.  

17.4. O resumo deste Contrato de Prestação de Serviços será publicado no quadro de avisos e 

nos diários oficiais, bem como no sitio eletrônico do município, conforme exigências da Lei nº 
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17.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 

execução dos serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados.  

17..6. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, em conformidade com as 

disposições constantes nas normas legais aplicáveis. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros/MG, para dirimir quaisquer dúvidas na 

aplicação deste contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E assim ajustado e contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, 

será assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual 

teor para um só efeito legal.  

               

Itacambira/MG, ___ de ___________________ de __________. 

 

 

[Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 

 

[CREDENDIADA] 

[inserir nome do representante legal] 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
____________________________________ 

CPF: 
____________________________________

_ 

Nome: 
____________________________________ 

CPF: 
____________________________________

_ 

 


